
PARECER JURÍDICO 
 
 
 
 

Nova Esperança do Sudoeste, PR, 01 de Fevereiro de 2016 
 
 
 
Senhor Prefeito: 
 
 
   À apreciação deste Setor Jurídico referente ao processo administrativo que objetiva 
a Concessão de Direito Real de Uso do: uma área de 3.075,00m² (três mil e setenta e cinco 
metros quadrados), constante do Lote Rural nº. 63-A-1 (sessenta e três-A-1) da Gleba nº. 51-
FB (cinqüenta e um-FB), do Núcleo de Francisco Beltrão, da Colônia Missões, do Município de 
Nova Esperança do Sudoeste – PR, da Comarca de Salto do Lontra – PR, com área total de 
5.500,00m² (cinco mil e quinhentos metros quadrados), matrícula nº. 17.870 – CRI de Salto do 
Lontra, Estado do Paraná, com os limites e confrontações seguintes da área total: NORTE: 
Confrontando com o lote nº. 65, separados pelo Arroio Três Barras com distância de 17,80 metros 
e com azimute de 118º48’52” SUL: Confrontando com o lote 63-A, separados por uma estrada 
com distância de 70,80 metros, com azimute de 266º10’15”. LESTE: Confrontando com o lote nº. 
64 com distância de 124,13 metros, com azimute de 192º27’25”. OESTE: Confrontando com o lote 
nº. 63-A, com distância de 157,07 metros, com azimute de 31º21’40”, acrescido de um barracão 
pré-moldado de 160,00m², coberto de telhas de fibrocimento, sem piso, forração e parte fechada 
com um banheiro e escritório, para o ramo de madeiras. Para fins específicos de urbanização, 
industrialização, cultivo ou qualquer outra exploração de interesse social, conforme 
expressamente indica o artigo 7º do Decreto-Lei 271, de 28 de fevereiro de 1967. 
   O presente processo foi devidamente observado no que pertine às exigências 
constantes na Lei 8.666/93 de 21 de julho de 1993, e suas alterações em especial os constantes 
do art. 45 e 55.  
  Tendo em vista o objeto descrito pelo setor competente, bem como a Lei Municipal 
nº 869/2015 de 02 de setembro de 2015, a licitação dar-se-á sob a modalidade, 
CONCORRÊNCIA conforme a Lei nº 8.666/93. 
   Da análise da documentação apresentada tem-se que apresenta as cláusulas 
necessárias, conforme previsão contida nos artigos supra da Lei 8.666/93, razões pelas quais 
opina-se pela aprovação dos recursos, encontrando-se o processo em condições de ser 
autorizado por  Vossa Senhoria se assim entender se for conveniente para a Administração 
pública de Nova Esperança do Sudoeste– PR. 
 

 
 
É o Parecer,  

 
 
 
 
 
 
 

PROCURADOR JURÍDICO 
EDSON ROSEMAR DA SILVA 

OAB/PR: 43.435 


